
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/2021 
PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 25/2021 

Processo Licitatório 126/2021 
 
Aos dez dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um., nos termos das Leis 8.666/93, 10.520/2002, dos 
Decretos 3.555/2000, 7.892/2013, Decretos Municipais nº 83/2020, 125/2013, das demais normas legais 
aplicáveis, são registrados os preços com a empresa abaixo identificada, referente ao Pregão Presencial 
SRP nº 25/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 registro de preços para futura aquisição de materiais a serem utilizados nos Consultórios 
Odontológicos da Secretaria Municipal da Saúde 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO REGISTRADO 
2.1. O preço ora registrado será com a empresa abaixo identificada, conforme segue: 
Empresa: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSP - 106702 
Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total

4 12,00 UN Cureta Periodontal Gracey nº 13-14. 
Características: Indicado para raspagem 
em procedimentos periodonticos. 
Produzido em aço inox Aisi 420. 
Dimensões: Comprimento – 160 mm 
Espessura do cabo – 8 mm Comprimento 
da Haste – 2 mm. Registro na ANVISA 

GOLGRAN 14,40000 172,80

6 20,00 UN Escavador de Dentina nº 5. 
Características: O Escavador de Dentina 
Nº 05 é fabricado em aço inoxidável e 
conta com cabos oitavados, facilitando o 
manuseio e evitando que os instrumentos 
rolem sobre a bancada. Utilizado nos 
procedimentos cirúrgicos em geral com a 
finalidade de cortar tecidos e retiradas de 
partes moles, conforme as técnicas 
cirúrgicas ou a critérios médico. Pode ser 
autoclavado, garantindo a biossegurança 
tanto ao profissional como para o 
paciente. Registro na ANVISA. 

GG GOLGRAN 6,00000 120,00

8 12,00 UN Escavador de Dentina nº 14. 
Características: O Escavador de Dentina 
Nº 14 é fabricado em aço inoxidável e 
conta com cabos oitavados, facilitando o 
manuseio e evitando que os instrumentos 
rolem sobre a bancada. Utilizado nos 
procedimentos cirúrgicos em geral com a 
finalidade de cortar tecidos e retiradas de 
partes moles, conforme as técnicas 
cirúrgicas ou a critérios médico. Pode ser 
autoclavado, garantindo a biossegurança 
tanto ao profissional como para o 
paciente. Registro na ANVISA. 

GG GOLGRAN 6,00000 72,00

27 10,00 CX Cloridrato de Articaína. ARTICAINE-DFL 121,00000 1.210,00



Características: Isento de Metilparabeno. 
Embalagem em blisters lacrados com 10 
tubetes, minimizando a contaminação 
externa. Acondicionados em tubetes de 
cristal, que: 
Permitem a melhor visualização do 
refluxo sanguíneo. 
Minimizam a dor durante a aplicação, 
pela maior suavidade de deslizamento do 
êmbolo siliconizado. Mantém a eficiência 
do produto inalterada durante todo o 
período de validade, pela ausência de 
porosidade do cristal. Composição: 
Cloridrato de Articaína 4% com 
Epinefrina 1:100.000. O início de ação 
anestésica se dá em 1 a 2 minutos para 
infiltração, e 2 a 3 minutos para bloqueio 
regional. Indicado para procedimentos 
mais complexos ou que necessitam de 
complementação palatina. Utilizado em 
tratamentos cirúrgicos em geral, 
principalmente em pacientes que relatam 
dificuldades de serem anestesiados. 
Apresentação: caixa com 50 tubetes de 
1,8ml cada. Registro ANVISA. 

29 10,00 CX Agulha para sutura odontológica 4.0. 
Características: Agulha para sutura com 
fio de nylon. Agulha fabricada em aço 
inoxidável (304), na forma triangular com 
comprimento de 1,5cm, ângulo de 180° 
1/2 círculo) encastoada em um fio de 
45cm com número cirúrgico 6.0. Produto 
esterilizado por irradiação. Aplicação 
Indicado para suturar superfícies 
gengivais após procedimento cirúrgico. 
Apresentação: caixa com 24 unidades. 
Registro ANVISA. 

TECHNEW 30,00000 300,00

45 8,00 POT Curativo alveolar. 
Características: Curativo Alveolar, frasco 
contendo 10 gramas. Ação cicatrizante, 
anestésica, antiinflamatória e 
antimicrobiana. É principalmente 
indicado como uma barreira física após as 
extrações dentárias, conferindo proteção, 
pois age como um tampão alveolar 
moldável, constituindo um arcabouço 
sólido para a regeneração tecidual, 
evitando a contaminação das paredes 
ósseas. Características: é eliminado 
gradualmente da cavidade alveolar em até 
30 dias, à medida que ocorre o 
preenchimento do alvéolo dentário com 
tecido de granulação e tecido ósseo 
neoformado. Com própolis: o própolis 
presente na formulação, além de auxiliar 

ALVEOLEX-
BIODINAMICA 

25,00000 200,00



na regeneração e na estimulação da 
cicatrização, auxilia também na analgesia 
proporcionando um pós operatório mais 
tranquilo ao paciente. Iodofórmio 
incorporado ao produto para auxiliar e 
complementar a ação de preenchimento 
através da estimulação da proliferação 
celular, além de possuir um leve poder 
antisséptico. Fórmula isenta de eugenol 
não provoca irritações ao contato com o 
tecido alveolar. Apresentação: Pote 
contendo 10 gramas. Garantia: contra 
defeitos de fabricação. Registro na 
ANVISA. 

52 6,00 TB Cimento de hidróxido de cálcio. 
Características: é indicado para o 
capeamento pulpar e forramento protetor 
sob materiais restauradores, cimentos e 
outros materiais de base. Não inibir a 
polimerização de resinas auto ou 
fotopolimerizáveis e apresentar uma 
coloração semelhante à da dentina, o que 
impedirá a influência na coloração final 
das restaurações em resinas compostas. 
Deve ser formulado para apresentar alta 
resistência à dissolução causada pelos 
ácidos utilizados no condicionamento das 
estruturas dentais.  
Apresentação: 1 Tubo de Pasta Base 13g. 
1 Tubo de Pasta Catalisadora 11g. 1 
Bloco de Mistura. Registro ANVISA. 

HYDROC-
DENTSPLY 

17,00000 102,00

60 7,00 UN Brunidor simples nº 29. 
Características: Com formato específico 
para ser utilizado em escultura da 
anatomia oclusal. Brunidor Simples 29 é 
um instrumento de uso Odontológico, 
fabricado pela GOLGRAN, em aço 
Inoxidável AISI-420, e distribuído em 
embalagem plástica individual (blister), 
com informações de modelo, procedência, 
validade e nº de registro na ANVISA. 

GG GOLGRAN 5,23000 36,61

61 5,00 UN Afastador Minissota. 
Características: Instrumento Cirúrgico 
não articulado não cortante. Produzido em 
Aço Inoxidável. Utilizado para afastar o 
lábio e bochecha durante a cirurgia. 
Registro na ANVISA. Usado para manter 
o retalho mucoperiosteal, a bochecha, o 
lábio e a língua distantes da área a ser 
tratada para que não haja contaminação. 
Registro ANVISA.  

GG GOLGRAN 9,70000 48,50

80 5,00 UN Tesoura cirúrgica Iris reta. 
Características: produzida em aço inox 
para uso cirúrgico. Tamanho: 12 cm.  
Possui fácil manejo e suas pontas finas 

GG GOLGRAN 13,00000 65,00



auxiliam em procedimentos mais 
delicados, sendo produzida em aço inox a 
tesoura é extremamente resistente 
podendo ser levada para esterilização. A 
Tesoura Cirúrgica Reta é utilizada para 
procedimentos cirúrgicos odontológicos 
em geral para cortes de fios, tecidos 
moles, etc. Registro na ANVISA. 

81 5,00 UN Tesoura Spencer para remoção de sutura. 
Características: Instrumento cirúrgico 
articulado cortante. Produzido em aço 
inoxidável com extra tratamento contra 
oxidação. Instrumental padrão de 
qualidade e acabamento impecável. 
Utilizada para remoção de sutura. 
Registro na ANVISA. 

GOLGRAN 23,00000 115,00

91 15,00 CX Sugador cirúrgico descartável estéril. 
Características: Apresentação: caixa 
contendo 20 unidades. Possuir dois 
diâmetros de ponteiras que permitem 
sugar com eficiência os mais difíceis 
acessos. Utilizado em cirurgias intra-orais 
para sugar sangue e líquidos presentes. 
Oferecer maior segurança nos 
procedimentos, diminuindo as chances de 
contaminação tanto do profissional, 
quanto de seus pacientes. Produto 
descartável de uso único. Registro na 
ANVISA. 

2I 14,95000 224,25

103 10,00 UN • Resina composta Z100 – UD. 
• Características: Resina 
microhíbrida para restaurações diretas em 
dentes anteriores e posteriores em Classes 
I, II, III, IV e V, incluindo superfícies 
oclusais. Restaurações indiretas (inlays, 
onlays e facetas). Fechamento de 
diastemas.  Confecção de núcleos de 
preenchimento. Esplintagem de dentes 
com mobilidade. Consistência: Composta. 
Preenchimento: 2,5mm. Composição: 
TEGDMA, BisGMA, Cerâmica 
silanizada tratada, 2-Benzotriazolil-4-
metilfenol. Elevada resistência ao 
desgaste, o que possibilita seu uso em 
áreas extensas e sujeitas a grande esforço 
mastigatório. Material com elevada 
dureza, resistência à compressão e à 
fratura. Efeito camaleônico: imita as 
estruturas dentais, facilitando a confecção 
de restaurações com boa estética, através 
de técnica simplificada. Carga em 
zircônia e sílica que garante elevadas 
propriedades mecânicas.  Sistema de 
cores simplificado: total de 12 cores mais 
utilizadas no dia a dia. Maior 

Z100-3M 34,15000 341,50



fluorescência. Apresentar ótimos 
resultados estéticos. Alta resistência ao 
desgaste. Cor UD = Dentina universal. 
Cor CY = Amarelo cervical. Cor P = 
Pedo (pediátrica). Rendimento: 4g - 30 
restaurações de dentes anteriores ou 20 de 
posteriores. Apresentação: seringa 
contendo 4 gramas. Registro na ANVISA. 

106 30,00 UN Condicionador Ácido Fosfórico. 
Características: Gel de baixa viscosidade 
e com propriedade tixotrópica. Deve 
possuir corante azul que facilitará sua 
visualização e controle durante a sua 
aplicação. Deve ter uma boa afinidade 
com água, o que permitirá uma fácil 
remoção após o seu acondicionamento. 
Não deve escorrer do local aplicado. 
Apresentação: embalagem com 3 seringas 
contendo 2,5ml. Registro na ANVISA 

ACIDO GEL-
MAQUIRA 

3,35000 100,50

110 50,00 UN Fio dental. 
Características: Deve promover a 
expansão do fio ao entrar em contato com 
a superfície do dentes, removendo até 
40% a mais da placa bacteriana. Ser 
desenvolvido para atingir os espaços mais 
difíceis, remover a placa bacteriana e 
deixar agradável sabor de menta. A 
embalagem deve conter 100M de 
comprimento e ainda possui o sabor de 
menta. Clinicamente comprovado. 
Registro na ANVISA. 

MEDFIO 1,80000 90,00

111 6,00 UN Hidróxido de cálcio. 
Características: É uma composição de 
hidróxido de cálcio auto endurecível e 
rígida. É um cimento de hidróxido de 
cálcio radiopaco. Sistema pasta-pasta. 
Não inibe a polimerização de resinas 
compostas usadas em restaurações. Ser 
produzido em coloração semelhante à 
dentina para evitar que influencie na 
coloração dos materiais restauradores. 
Apresentar alta resistência à dissolução 
pelo ácido fosfórico, utilizado no 
condicionamento ácido das estruturas 
dentárias. Conservarem temperatura 
ambiente. Validade 3 anos. Registro na 
ANVISA. 

HYDRO C - 
DENTSPLY 

17,00000 102,00

Total dos Produtos R$ 3.300,16
 
 
2.2. As quantidades constantes no Anexo I, não necessariamente serão adquiridas em sua totalidade. As 
mesmas são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior 
convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço. 
2.3. As licitantes para as quais for adjudicado item constante do Anexo I e forem convocadas para a 



assinatura da Ata, obterão apenas a preferência de fornecimento do referido item até o término da 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
2.4. O Município de Frederico Westphalen não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não 
cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da contratação por parte do 
Município. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
Parágrafo Primeiro: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições conforme Art. 15, §4 da Lei Federal 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A existência de preços registrados não obriga a Administração a adquirir 
quantitativos mínimos ou máximos dos produtos ou serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de 
preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação. 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado no mercado. 
4.4. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo ao 
Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 
4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.7. O fornecedor terá seu registro cancelado quando ocorrer quaisquer das hipóteses do art. 7º, I do Decreto 
Municipal nº 028/2010. 
4.8. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços nas hipóteses e na forma do art. 
7º, II e §§ do Decreto Municipal nº 028/2010. 
4.9. Havendo alteração de preços dos medicamentos tabelados por órgãos oficiais competentes ou nos casos 
de incidência de novos impostos ou taxas ou de alteração das alíquotas dos já existentes, os preços registrados 
poderão ser atualizados de conformidade com as modificações ocorridas, conforme dispõe o art. 65, II “d”, da 
Lei 8.666/93 e alterações. 
4.9.1. Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente 
constante na proposta original, o objeto do registro e o preço da tabela da época. 
4.10. O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de solicitação 



formal ao Município, desde que acompanhado de documentos fiscais que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, ou componentes (anteriores e 
próximas à data de apresentação da proposta, e posteriores ao registro) ou outros documentos comprobatórios, 
que serão analisados e julgados pelo Município. 
4.11. O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
Parágrafo Único: Nas hipóteses, dos subitens 4.9.e 4.10., deverá ser solicitado via correspondência 
devidamente protocolada no Setor de Protocolo do Município, ou encaminhada via correio, aos cuidados do 
Setor de Compras do Município, o mesmo será considerado apenas a partir do recebimento do mesmo.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor registrado terá seu registro de preços 
cancelado em Ata quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de esse se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) Perder as condições de habilitação ou qualificação técnica exigidas no processo licitatório; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, inciso 
IV da Lei Nº 8.666/93; 
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração e/ou com quaisquer outros órgãos da 
Administração Pública, nos termos do artigo 7º da Lei Nº 10.520/2002. 
 
5.2. O fornecedor registrado da Ata de Registro de Preços poderá solicitar o cancelamento de seu registro 
quando: 
a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior; 
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do objeto da licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO: 
6.1. A entrega dos materiais deverá ser realizada conforme solicitação formalizada pela Secretaria Municipal 
de Saúde sendo que a mesma deverá ser na Rua 21 de Abril, 152, Bairro Centro, Frederico Westphalen,  
juntamente com a nota fiscal.  
6.2. O prazo de entrega dos materiais, não poderá ser superior a 20 (vinte) dias úteis, contados após da data de 
emissão da autorização de entrega, que poderá ser enviada por e-mail. 
6.3. O recebimento dos materiais será efetuado pelo Sr. Rafael Girardello Bureseska, da Secretaria Municipal 
da Saúde, ou ainda por servidor devidamente designado para esta função. 
6.4. Qualquer ocorrência que impossibilitar a realização da entrega no prazo deverá ser justificada com 
antecedência a contratante, sob pena de aplicação das penalidades e multas previstas no contrato. 
6.5. Além da entrega no local designado pelo contratante, deverá a contratada, também, descarregar os 
materiais  no local indicado, comprometendo-se, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
6.6.A contratada ficará obrigada a substituir  materiais recusados pelo contratante, observando que o mero 
recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo 
 
 



CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e recebimento da Nota 
Fiscal devidamente assinada pelo servidor responsável pelo recebimento.  
7.2. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos materiais ou implicará em sua 
aceitação.  
7.3. Deverá a(s) empresa(s) vencedora(s), apresentar o número da conta bancária para pagamento.  
7.4. A nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do Contrato Administrativo e/ou do Pregão Presencial, a fim de acelerar o trâmite de recebimento 
do(s) bem(s) e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
8.1. Constituem responsabilidades da CONTRATADA, além das descritas no Termo de Referência: 

a) A contratada deverá cuidar da segurança de seu pessoal empregado na execução do contrato, 
obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a contratante e seus prepostos, isentos de qualquer 
responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes da entrega, sejam eles de 
natureza civil ou criminal. 

b) A contratada responderá por danos, dolosa ou culposamente causada à contratante, a seus servidores 
ou a terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto entregue, com exclusão da 
Contratante de seus efeitos, para todos os fins de efeitos, sejam eles de natureza civil ou criminal. 

c) O material será avaliado pela qualidade, podendo a contratante recusar o recebimento. 

d) A contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações. 

e) Entregar os materiais/produtos no prazo e locais indicados pela contratante acompanhado da 
respectiva nota fiscal. 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990). 

g) Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário. 

h) Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferência dos materiais. 

i) Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado. 

j) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a 
fretes, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 

k) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% do 
valor contratado inicialmente. 
 
8.2. Constituem responsabilidades da CONTRATANTE além das descritas no Termo de Referência: 
a) Informar a contratada sobre o local a serem entregues os materiais. 
b) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades encontradas nos 
itens entregues para que sejam substituídos. 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelo 
fornecedor. 
d) Assegurar-se da boa qualidade dos materiais/produtos entregues. 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na nota 
fiscal/fatura a efetiva entrega dos materiais adquiridos e o seu aceite. 
f) Efetuar os devidos pagamentos ao contratado, mediante apresentação da devida Nota Fiscal. 



g) Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, fica designado a Secretária Municipal da Saúde, para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do 
cumprimento da presente Ata de Registro de Preços. 
E, por  estarem justos e contratados, lavrou-se a presente ata,  em duas vias em originais de igual teor  e 
forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes. 

 
 
 
 

EDGAR M.  MADEIRA DE MOURA  
DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI ME 

 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO PANOSSO 
Prefeito Municipal 


